
Hcmreús\<r,/ PREFEITURA ilUNlclPAL

AvÍso DE corurnnreçÃo DTRETA
DISeENSA oe ltcrnçÃo No oíB/2024-sEFrN

A PREFEITURA MUNICIPAL Oe CnnreÚS, lnscrito no CNPJ No 07.982.036/0001.67,
com sede à Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro /Crateús-CE - CEP: 63.700{00,
torna público que, realizará Contrataçáo Direta por Dispensa de Licitação, com critério de
julgamento MENOR PREçO POR lTEÍtt, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei
14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Aviso, e Termo de Referência e seus
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a
manifestaÉo de eventuais intêressados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 23t12t2024
DATA LIMITE PARA APRESENTAçAO
DE PROPOSTAS:

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

Por tratar-sê de licitação com base na condição prevista no art. í76 parágrafo único
da Lei í4.í33/21 o meio para publicidade dêsse intrumento será a imprensa oÍicial
do município atrayés da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial
da Prefeitura Municipal de Crateús, disponÍvel em:
,llll-r5 //lvww (.r.rreri5 L.e (l(rv t)l/rer r.+ r.).) l)ír()

1.O-DO OBJETO:
2.O
í.1 Constitui objeto desta a contrataÉo da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSOR]A E CONSULTORIA NA ELABORAçÃO E PUBLICAÇÃO DO PLANO DE
GoNTRATAçÕES ANUAL - pCA, EXERCíCIo 2025, NO ÂMsrrO DA PREFETTURA
MUNICIPAL DE CRATEUS-CE.
í.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo I Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo ll DocumentaÉo da empresa a ser Contratada;
í .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;

2.0. DAS CONDrcÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.í. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços
e documentos de habilitação pe lo link: https:i/www crateus ce gov brí'lei141-3 php

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.056i0OGI-67

PREÂMBULO:

2711212024, às 17:00h.

As propostas deverâo ser encaminhadas
no link
httos.//,/vvr'!v crateus. ce. eov. bri ler'14i 33.phD

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:



Hcnereús\.l/ PREFETÍURA MUNTCTPAL

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.'t.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Nâo poderá participar empresa que náo explore ramo de atividade compatível com
o objeto dêsta licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administraçáo pública, ou
com qualquer de seus órgãos descêntralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes veda@es:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados,
b) empresa, isoladamênte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor dê mais de 5olo (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou sr.rbcontratado, quando a eontratação versar sobre
obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao têmpo da mntrataçáo, impossibilitada
de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nc ô 404, de
1 5 de dezembro de 1976 , conconendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condi@es análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos c€rsos vedados pela legislaçâo trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea'C também ao fomecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2-3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nêssa
condiÉo (Aórdão n" 7 461201 4-Í CU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇA!!I!EN'IÁR!O§.

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro. CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67

4.O.



3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício

BCRATEÚS\<r,./ PREFEITURA MUNIcIPAL

PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA ELABORAçÂO- E
puBLrcAÇÃo Do PLANO DE CONTRATIçÓES
ANUAL - PCA, EXERCICIO 2025, NO AMBITO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚSCE

de 202

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:

4.1 .1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 48.733,33 (quarenta e oito mil
setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

|TEM DESCRTçÃO/ESPECTF|CAçÃO QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

1

R$

48.733,33
R$

48.733,33

PARA ENVIO DA DOCUMEN Ão A
DE PRECO/COTAC

5.1. A presente dispensa ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 03 (TRÊS) DIAS
UTEIS, a partir da data da divulga@o no site, e as proposta de preços e os respectivos
documentos deverão ser encaminhadas pelo link disponível:
https:liwww. crateus. ce oov. br/lei141 33. oho
5.2. Os documêntos de habilitaçáo deveráo ser encaminhados no prazo de alé 21 (vinte e
quatro) horas após solicitaçáo.

6. DA APRESENTAÇÃO DO§DOEUüENIOS:

7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas.julgande.se pela sua desclassificação.
7 -1.1 . O valor proposto pelas licitantes para execuçáo dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento previsto no item 4.1.í do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo crnter
no mÍnimo:

a) A indicação da razâo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prêstar o
objeto da licitaçâo. São facultativas as informações dos dados referentes ao número

Rua Galeria Gentil Cardoso, n? 20. centÍo, CEP:65.700-000
Ct{PJ: 07.982.03610001-67

na classificaçáo: U.U O4129.N37.2.087 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS;fonte
de recursos no í.500.0000.00 - recursos não vinculados de impostos e elemento dê
Despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

UND

I SERV

6.1. Apresentados em original, por ópia simples ou sendo aceita a autenticaçáo digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitaçáo na forma prevista no
Anexo I - Termo de Referência, que será solicitado via email caso a mesma tenha
apresentado melhor oferta.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:
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de banco, agência e conta conente nesta etapa da licitação, sendo obriga
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, náo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algaísmos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto
desta licitaÉo, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,

abrançndo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Oconêndo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contrataçáo(a) proceder às coneções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenfa) dlas, a contar da
data da abêrtura do envelope, sendo estê considerado como válido, no caso de
omissão.

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o exenso. Não será permitido alterar
valor da proposta por eÍro, sendo o mesmo desclassiÍicado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao anedondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
7.'l .5. Os preços propostos sêrão de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegação de erro,
omissáo ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

7.1.6. A apresentaçáo da proposta de preços implica na ciência clara de todos os têrmos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições
de participação, competição, julgamento e formalizaçáo da dispensa, bem como a
aceitaçáo e sujeiçáo integral às suas disposi@es e à legislação apliével lei 14.133121.

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7 .2.1 . Contiver vícios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;

Rua Galeria Gentil Cardoso, n? 24, centÍo, CEP: 65.700-000
CN PJ: 07.982.036/0001-67
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7 .2.3. Apresentar prcços inexequíveis ou permanecrrem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7 .2.4. Não tiverem sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

7.3.1. For insúciente para a cobêrtura dos orstos da contrataçáo, apresênte preços
global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, in@mpatíveis com os prêços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, excêto quando se
referirem a materiais e in§ala@es de propriedade do próprio fomecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração-
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráer normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a

conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o
menor preço, quanto à adequaçáo do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contrataÉo, e será solicitado documentos de habalitaÉo.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o
segundo lugar e assim sucessivamênte até a proposta atender a todas as condições do

edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necesúrio, de

documentos complementares, conforme o caso.

8.5. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimêntos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a êmpresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objêto, poderá ser colhida a manifestaÉo escrita do setor rêquisitantê do sêrviço ou da

área especializada no objeto.
8.7-Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta.

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20. centÍo. CEP: 63.700-000
CNPJ: 07.982.036/000.l-67
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9.0 - DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentaÉo de nota

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

9.2. Para re'eilizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor dêveÍá manter a regularidade

fiscal âpresentada durarúe processo de habilitaçâo.

10.0 - DAS DrS ]CÕES GERAIS:

'10.1. Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte,

por conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente,

devidamente justificado.

1O.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que

acontêcêr ilegalidade, de ofício ou por provocação.

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133f21.
't0.4. Após a fase de classiÍicaçáo das propostas, não cabe desistêncía desta, salvo por

motivo justo dec,orrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e
aceito pelo Município.

CRATEUS E), 23 de Dezembro de 2024

LA NDÃO L]MA NETO
nte de Contrataçáo

Rua Galeria Gentil Cardoso. n? 20, centro. CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA

Rua Galeria Gentil Cardoso. ne 20. centro. CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67



I. DIO OBJETO:

L L SERVrÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA NA ELABORAÇÃO E PUBLTCAÇÃO
DO PLANO DE CONTRATAÇÕeS em;er - PCA, EXERCíCIO ZOZS, ttO ÂlvmnO On
PREFEITURA MUNICIPAL DE CnaffÚS-Cf. de acordo com o detalhamento abaixo:

HCTTrEÚS\i2,/ PREFE ITUNA MUNICIPAL

ITEM nescnlÇÃo UNID QTD

I

enesrRçÃo Dos sERVrÇos DE AssESsoRrA E
coNsuLToRrA NA ELABoRÂÇÀo e pusllcAÇÃo Do
pLANo DE coNTRATAÇÕBs er.runr- - pce, exnncicro
2025, NO AMBITO DA PREFEITURA MI.JNICIPAL DE
cnareús-cr.

SERVIÇO 0l

2. FUNDAMENTAçÃo oe cournereçÃo:
2.1 A presente contalação estií fundamentado no inciso II do art, 75 da lei 14.13312021 que dispõe
sobre a dispensa de licitação para contratações de serviços e compÍas, Decreto Municipal no 1.042, de

20lll/2023 e Estudo Tecnico Preliminar acostado aos aütos.

3. DA JUSTIFICATIVA

Conforme o documento de formalização de demanda no 24.2O24.11.18.11865, e de acordo com
estudo técnico preliminar, a contratação de serviços de assessoria e consultoria para a elaboração
e publicação do Plano de Conaataçôes Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Crateús - CE
justifica-se pela necessidade de cumprir com as exigências legais e otimizar o processo de
planejamento das aquisi$es e contratações públicas, no âmbito Municipal. A elaboração do
PCA exige conhecimento tecnico especializado, incluindo a análise das demandas das diversas
Secretarias Municipais, a preüsão orçamentáriq e o atendimênto ârs especificirlades legars. A
contratação de assessoria e consultoria especializada gaÍantirá que o plano seja elaborado de
forma eficiente e dentro das normas ügentes, minimizando riscos legais e operacionais. O PCA
é uma ferramenta essencial para a organização do processo de compras e contratações,
proporcionando preüsibilidade, eficiência e redução de custos. A consultoria especiali,ada
poderá auxiliar na priorizaçâo deq necessidades e na melhor alocação de recursos para atender as

demandas do Municipio. A assessoria e consultoria também contribuirâo para a criação de um
documento claro e acessível, que será amplamente diwlgado, permitindo que a sociedade
acompanhe as ações do Poder Público e exerça o controle social sobre a execução do orçamento
municipal. Considerando a complexidade do processo de elaboração do PCA e os prazos

estabelecidos pela legislação, a contÍataçâo dos serviços de assessoria e consultoria é
imprescindível paÍa garantir que o plano seja elaborado, revisado e publicado dentro do prazo
estipulado, eütando possiveis sanções ou penalidades. Por essas razões, a contratação dos
serviços de assessoria e consultoria especializada é essencial para Íssegurar a conformidade
legal, eficiência na gestiio pública e transparência do processo de planejamento das contrata@es
da Prefeitura Municipal de Crateus - CE.

4. OBJETIVOS:

4.1 . Elaboração de um PCA Completo e Adequado

Rua Galeria Gentil Cardoso, nq 2O, centro, CEP: 63.700-000
CNPJ: 07.982.036/0O01-67

TER]\,IO DE REFERENCIA
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Plano de Contrataçôes Anual (PCA) elaborado com base nas diretrizes da
14.13312021, incluindo todas as contÍrtações previstas para o exercício de 2025, detalhando
as necessidades de conrpras e serviços. conforme os planejamentos das secretarias e demais
órgãos da administraçâo municipal.
O PCA deveá refletir as prioridades da gesüio pública, alinhando as contratações aos

objetivos estrategicos do município e aos projaos prioritários definidos pela administração.

4.2. Conformidade Legal e Regulamentar

Adesão total à legislação vigente (principalmente a Lei n" l4.l33l202l), garantindo que
todos os procedimerúos de elaboração e publicação do PCA estejam em conformidade com
as normas e regulamentos estabelecidos para as contratações públicas.
PrevenÉo de irregularidades em futuros processos licitaróÍios e co ranrais, dado que o
planejamento adequado contribui para o cumprimento das regms legais e orçamentárias.

4.3. Transparência no Planejamento de Contratações

Pubticaçâo do PCA de forma transparente, possibilitando a qualçer cidadâo ou interessado
acessar informa@ claras sobre as contÍata@ preüstas para o município no exercicio de
2025.
Fortalecimento da transparência nas ações da Prefeitur4 com a disponibilizaçâo do PCA em
canais de fícil acesso ao público, como o Portal da Transparfucia e outros meios legais
exigidos.

4.4. Otimização dos Processos de Contratação

Planejamento eficie*e das contratações, evitando improvisações, atÍasos e superposição de
aquisições, com o que se busca otimizar a gestão dos recursos públicos.
Alinhamemo das contraraioes às necessidades reais da administração pública, evitando
desperdícios e priorizando Írs compras e contnrtaçfu essenciais para a erecuçâo dos
prognunas e projetos do município.

4.5. Capacitaçâo e Aumento da Capacirladc Tecnica

Capacitação da equipe tecnica da Prefeiturq com a realização de treinamentos e orientações
sobre a elaboração, gestão e execuçâo do PCA parà que a administração municipal tenha
autonomia para lidar com os processos de contrataÉo de maneira eficiente no futuro.
Aumento da capacidade tecnica da equipe envolvida nas contratações. garantindo que as

metodologias e pní(icas aplicadas no PCA sejam seguidas de forma contínua e sustenlável.

4.6. Melhoria na Eficiência da Gestâo Pública

Aumento da eficiência na execução do orçamento público, permitindo que o planejamento
das contratações seja integrado ao planejamento orçamentário do município, contribuindo
para a melhor aplicação dos recursos públicos.
Redução de riscos administrativos e financeiros, com a adoção de um planejamento bem
estruturado, reduzindo os impreüstos e aumentando a preüsibilidade nas contrata@.

4.7. Acompanhamento e Monitoramento das Contratações

lmplantação de um mecanismo de monitoramento continuo, que permita à Prefeitura
acompanhar e avaliar a execução do PCA, ajustando as contratações conforme necessário ao
longo do exercício de 2025.

Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, centro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67
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Feedback constante sobre a implementação do PCA, de forma a garantir que o planej
e a execução das contratafoes estejam sempre alinludos com os objetivos da administÍação
mmicipal.

4.8. Cumprimento dos Prazos e Metas EstabeleciÍlas

Cumprimento dos prazos legais para a elaboração e publicação do PCA. permitindo que a
Prefeitura se organize adequadamente para realízar os processos licitatórios e contÍatuais
dentro do calendário do exercicio de 2025.
Gestâo proativa ílâs metas de contratação, assegurando que as ações de compras e serviços
alendam às necessidades da administração dentro do tempo estipulado.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme o eshrdo tecnico prelirninar, a soluçâo especificada e pretendida, refere-se à
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORTA E CONSI.JLTORIA NA ELABORÁÇÃO E
PUBLICAÇAO DO PLANO DE CONTRÂTAÇOES ANUAL - PCA. EXERCICIO 2025, NO
AMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS-CE, através da contratação direta via
dispensa de licitação. tendo em vista as caràcterísticas do objeto e o preço médio que se encontÍa
dentÍo do limite preüsto no inciso 1I, Art. 75 da Lei Federal N' 14.133/2021. Acredita-se que este
modelo, toma o processo mais célere e verificando a vantajosâs para a Administração Pública dentro
de uma qualificação tecnica que atenda de modo satisfatório à necessidades da Prefeitura Municipal
de Crateús-CE, sendo que seu quadro de frmcioruirios não conta com servidores qualificados e com
atribuições para prestaÍ tais serviços, portanto. fica eúdente ser mais eficierüe e econômico a
contratasão da pÍestação dos referidos serviços.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A Contrâtadâ deverá cumprir todas as obrigações coÍstantes no instrumento convocatório. seus

anexos e sua proposta, assumindo como erclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto. Ademais. a contratação do referido serviço deverá obedecer, no que

couber, ao disposto na Lei no l4-l33l2l- de 0l de abril de 2021 e no Decreto Municipal n" 1.042. de
20/1112023. e ainda:

r' Assessoria e consultoria administrativa na Elaboraçâo do Plano de Contrataçôes Anual previsto

no Art. 12, inciso VII da t,ei 14.13312021, incluindo:
/ Assistência na refoÍmulação e adequação de norma para regulamentação do Plano Anual de

Contratações no âmbito da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS;
/ Analise e reúsão do Plano de Contratações Anuais referente ao exercicio de 2024- pal. rortar

informações e dados a serem utilizados na elaborafão do PCA 2025.
{ UÍilízaÉo de uma ferr:amenta eletrônica que busca subsidiar as Unidades Administrativas da

Administração Publica Municipal, direta, auüírquica e frrndacional na elaboração de seus Planos

Anuais de Comrahções, garantindo a padroriza$o do planejamento da contratação por

imermédio de módulos de preenchimento simplificado que estruturaÍn as informações da fase de

planejamento;
r' Ehboração dos Documentos de Formalização de Demanda, acompanhado das informações

alusivas justficativa da necessidade da comrataçâo;

I. Descriçâo sucinta do objeto:
tr. Tipo de item, de amrdo com o Sistemas de Catalogação de Marerial ou de Serviços,

unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada.
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m. Estimativa preliminar do valor totâl da contratação com a indicação do
correspondente ao exercicio financeüo do Plano;

[V. Previsão de .lata desejada para a contÍataçâo;

V. Grau de prioridade da compra ou contrataçâo.
/ Fluxo de elaboração dos Planos Anuais de Contratações. conferin& maior agilidade ao

processo. por meio da disponibitização do cronograma de elaboraçâo:
/ Consolidação de demandas, possibilitando a agregaiao, sempre possivel, dos DFD's com

objaos de mesma natureza visando à racionalização de esforços de comrataçâo e à economia de
escala; adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; construção do calendiirio de

contÍataÉo, por grau de prioridade da demanda mnsiderando a data desejada e a

disponibilidade da força de trabalho na instruçâo dos autos de contratação; defrnição da data
estimada para início do processo de contratação considerando o tempo necessário para o
procedimento, a data desejada parà a contataçâo e a disponibilidade da força dc trabalho na
insruçâo dos autos de contratação.

/ Controle de aprovação pela autoridade competente do Plano Anual de Contrataçâo;
/ Controle de execução e alterações do Plano Anual de Contratações.
/ Orientação para criação de ciclos de compras públicas que beneficiem e induzâm o crescimento

econômico da municipalidade. fazendo circular localmente a renda ao mesmo tempo em que é

possível contribuir para o surgimento de vocaçôes econômicas locais, uma vez que destacamos
que lüí Leis Federais (lll'i).. e l-t7 ll) que tratam da simplificagâo do úatamento juridico para

microempresas e empresas de pequeno poÍte, caracteristicâ de parcela consideável da estrutura
econômica do Município, e que apresenta dispositivos diferenciados que contribuem para a
participaçii,o dessas empÍesas nos processos de coftrataçôes govemamentais.

/ lntegraÉo com o PNCP - Poral Nacionat de Contratâçõ'es hiblicas -- Geração das

informa@es dos Planos de Contrata@s Anuais, nos termos do inciso I do § 2'do art. 174 da
l,ei Federal n' 14. l33 de l' de úril de 202l.

/ Emissão de Relatórios circunstanciados com as possiveis inconsistências na elaboraçiío do
Plano de Contratações Anual e apontamento de soluções para regularização.

r' Reuniões com os setores envolvidos nas fases da despesa públic4 para deliberaçâo sobre os

relatórios, discussões e proposições de soluções buscando a regularidade no cumprimento aos

ditames da legislação vigente.
/ Os serviços serão prestados com assistência na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRATEÚS com permanência de técnicos da contratada em cronogÉma a ser definido com a
gestiio municipal;

r' Atendimento a mnsultas do cliente, podendo sê-las na sede da mntratânte, por telefone- e-mails,

ou pessoalmente no escritório sede da empresa contratada.

7. DAS CONDIÇÔNS OE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:

7- I Conforme a minuta do contrato, anexo único do preserúe Termo de Referência-

8. PRÁZO DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo dc cxccuÉo dos serviços dcste objcto se dará a partil d4 dare d9 16ç6!imcnto da ordem
de serviços até 3 I de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas preüstos no art.
I I I da t €i Federal n" 14.133121.

e. Do LocAL DE ExEcUÇÃO DOS SERVIÇOS:
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9.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará

Contratada em suas dep€ndências e nas dependências da Contralanrc ou em outro local, de acordo
com a necessidade, interesse e conveniência dâ Contrdânte, com vistas a :§sqlufiu as condi@
imprescindiveis e específicas da erecução dos serviços.

IO. DA SELEÇÃO DO FORNECEIX)R:

10.1. O fomecedor/prestador dos serviços será selecionado mediante apresentação de proposta de

preços, a qual declarada classificada e atendidos os requisitos mínimos necessários, seÉ solicitado
documentos de habilitaçâo nos prazos e condições previstos no Aviso de Contratação Direta.

ANEXO LNICO. MINLTTA DO CONTRATO

'ED SILVA
enador de

Secretaria do amento e das Finanças
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Crateús{E, 06 de Dezembro de 2024.
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ANEXO il - DOCUMENTAÇÃO DA ETTPRESA A SER CONTRATADA

Í. RELATTvA A HABTLTTAçÃo runíorcl
l. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, aprêsentar o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedadês
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dê documentos de
eleição de sêus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou
agência, aprêsentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
lll. INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercÍcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbaÉo no Cartório onde tem sede a matriz.
lV. DECRETO DE AUTORZAÇÂO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
êm funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgáo competente, quando a atividade assim o exigir.
v. cÓPn DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do
titular da êmpresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso.

2. QUALTFTCAçAO TECNTCOOPERACIONAL
l. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de prestação dos
serviços executados, obrigatoriamente pertinênte e mmpatÍvel com o objeto desta
licitaÉo, conforme Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado,
usuária do bens/serviço em questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o
objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova dê atêndimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso. Somente seráo considerados válidos os
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pêssoa física identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à corúerência.
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3. RELATIVA À NECUUruOADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - A inscrição no cadastro de contribuintes êstadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente âo seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll - A regularidade perante a Fazenda federa! do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
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lV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante ,ou

4. RELATTvA A euALrFrcAçÂo ecoruôurco-FTNANcETRA
l. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distÍibuidor da sede do
licitante;

s. oecumçôes
l) Comprovante de opÉo pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso
em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva
comprovaçáo OU Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
emprêsa de pequeno porte nas condi@es do Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro
de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, podendo ser utilizado modelo próprio;
ll) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando quê cumpre a proibição prevista no inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçáo
Federal - ou seja, de que náo utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades
noturnâs, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatoze anos, salvo na
condiçáo de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identiÍicador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente
habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou.

outra equivalente, na forma da lei;

V - A regularidade perante a Fazenda tlunicipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalentê, na forma da lei;

Vl - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

Vll - A regularidade perante a Jusüça do Trabalho.
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ANEXO IlI - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA ITUNICIPAL DE CRATEÚS
Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no.

com o PREÇO GLOBAL de R$_

OBJETO:
DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAçÃO QTD

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA
ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO PLANO DE
CoNTRATAÇÔES ANUAL - PCA, EXERCíC|O
2025, NO ÀMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS-CE

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

lCE, XX de XX)(XX de2024

Responsável Legal
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cERflDÃO DE DTVULGAçÃO DE AVISO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

Certifico que o Aviso de Dispensa de Licitação n'018/2024-SEF|N, cujo objeto é a
contrataçáo d_a PRESTAÇÃO D_OS SERVTÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA NA
ELABORAÇÃO E PUBLTCAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL - pCA,
EXERCíC]o 2025, NO ÂTTAITO DA PREFEITURA IIUNICIPAL DE CRATEÚS4E, fOi
devidamente publicado no sítio eletrônico oflcial da Prefeitura Municipal de Crateús-CE
conforme determina o §3o do aÍl. 75 da Lei 1413A21 como também foi afixado no
flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, no dia 23 de dezembro de 2024, conforme
estabelece a Lei Orgânica Municipal, Caput ll, Art. 93, e legislação em vigor

Crateús -CÉ,23 de Dezembro de2024.

ão Lima Neto
ontratação
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